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         PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS

PROJETO DE LEI Nº  12  /2008.

ALTERA A LEI Nº 7.537 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2007 QUE “AUTORIZA O MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS A CONCEDER GRATIFICAÇÃO DE PRODUTIVIDADE POR PLANTÃO PARA OS MÉDICOS QUE ATUAM NO SERVIÇO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DA REDE DE SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL, NOS TERMOS DA ALÍNEA “A” DO INCISO IV DO ART. 15 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 83 DE 04 DE SETEMBRO DE 2003”.

Art. 1º O art. 5º da Lei nº 7.537 de 28 de dezembro de 2007 passa a vigorar com a seguinte dotação:

“Art. 5º As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: nº 2.09.1.10.302.0022.2022.3.1.90.04.00.013100, nº 2.09.1.10.302.0022.2022.3.1.90.11.00.013100, nº 2.09.1.10.302.0022.2022.3.1.90.13.00.013100, nº 2.09.1.10.302.0022.2190.3.1.90.04.00.313101, nº 2.09.1.10.302.0022.2190.3.1.90.11.00.313101, nº 2.09.1.10.302.0022.2190.3.1.90.13.00.313101 e àquelas a estas correspondentes nos exercícios subseqüentes”.


Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 15 de fevereiro de 2008.

LEONE MACIEL FONSECA

Prefeito Municipal
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         PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS

MENSAGEM Nº             /2008.

ALTERA A LEI Nº 7.537 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2007 QUE “AUTORIZA O MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS A CONCEDER GRATIFICAÇÃO DE PRODUTIVIDADE POR PLANTÃO PARA OS MÉDICOS QUE ATUAM NO SERVIÇO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DA REDE DE SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL, NOS TERMOS DA ALÍNEA “A” DO INCISO IV DO ART. 15 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 83 DE 04 DE SETEMBRO DE 2003”.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

A proposição de Lei que a esta se acosta, pretende a alteração da Lei nº 7.537 de 28 de dezembro de 2007 que “autoriza o Município de Sete Lagoas a conceder gratificação de produtividade por plantão para os médicos que atuam no serviço de urgência e emergência da rede de saúde pública municipal, nos termos da alínea “a” do inciso IV do art. 15”.

As razões que justificam esta alteração baseiam-se na necessidade de corrigir um equívoco ocorrido na apresentação das dotações orçamentárias contidas no artigo 5º da Lei ora mencionada.

Esta medida vem essencialmente garantir a adequação da Lei para que possa atender às exigências para a concessão da gratificação de plantão para os médicos que atuam no serviço de urgência e emergência da rede de saúde pública municipal.

Ressalta-se que esta gratificação visa valorizar ainda mais os profissionais que prestam seus serviços em condições gravosas, como em situação de urgência e emergência, o que irá resultar em efetiva melhoria dos serviços públicos na área da saúde municipal prestados aos cidadãos locais, destacando-se os de mais baixa renda, maiores beneficiários desta proposta.

Assim, para compor este Projeto de Lei, segue o ofício nº CONFMS – 005/2008 da Secretaria Municipal de Saúde solicitando esta alteração e informando ainda os números das dotações orçamentárias corretas para abarcar as despesas decorrentes da aplicação da referida Lei.

Diante do exposto esperamos seja a presente proposição apreciada  pelos nobres edis, e contamos com sua aprovação. 

Na oportunidade, manifestamos nossos votos de apreço e consideração.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 15 de fevereiro de 2008.

LEONE MACIEL FONSECA

Prefeito Municipal

